
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

DESPACHO !.!@dJ 7P1J
t/74

Ao Setor Jurídico,

Encaminho para emissão de parecer jurídico, o recurso administrativo interposto pela
empresa PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 3t.457.905/0001-
19, ac,erca da Tomada de Preços no 00712022, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de Implantação de Estradas Vicinais no município de
Bom Lugar/MA, na área de atuação da 8u Superintendência Regional da CODEVASF. no
Estado do Maranhão, de acordo com o CONVÊNIO N" 9l07g61202I.

Bom LugarÀ4A, l6 de janeiro de 2023

Gomes da Silva
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito

CPF: 376.189.373-53.
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REQUTSTTANTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS No: 007/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N0: 04050003/2022.

!4e5-W a*

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE IM.
PLANTAÇÃO DE ESTRADAS V|CINAIS NO MUNTCíPIO DE BOM LUGAR - MA, NA AREA DE ATU-
AÇÃ0 DA 8a SUPERINTENDENcTA REcIoNAL DA coDEVASF, DE AcoRDo coM o coNVÊNlo
N0 910786/2021

PARECER JURíDICO

PARECER JURíDICO. ANALISE DE RECURSO ADIVII-

NTSRATTVO CONTRA DECTSAO DE |NABtLtTAÇÂO.
NÃO ATENDITVIENTO DE REQUISITOS QUANTO A

QUALTF|CAÇÃO TECNtCA. AUSENCTA DE DOCU-
I\íENTOS COTUPROBATORTOS DAS ALEGAÇÕES DA

RECORRENTE. DEI\íONSTRATIVOS CONTABEIS

QUE COMPROVAM IRREGULARIDADE NO ENQUA-
DRAIUENTO DA EMPRESA COMO ME. PARECER
PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO.

RELATORIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídlco formuiada pela Comissão Permanente de Licita-

ção acerca da análise do Recurso Administrativo apresentado pela licitante PHOENIX El\IPRRENDI-
I\i ENTOS E SERVIÇOS LTDA

Consta no procedimento que, na sessão do dia 19 de dezembro de 2022a recorrente foi
inabilitada por duas razÕes: apresentação de declaraçâo informando ser lVlE, porém o seu demonstrativo
contábil de 202l demonstrava que teria sido ultrapassado o valor anual de R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais), bem como diante de ausência de documentos que demonstraria a sua qualiÍicaçáo
técnica,

Em sua peça recursal, a recorrente pugna pela reforma da decisão de inabilitaçâo sob os
seguintes fundamentos:

a) No que tange à apresentação de cieclaração informando ser [VlE, porem o seu
demonstrativo contábil de 2A21 demonstrava que teria sido ultrapassado o valor anuai de R$ 360.000.00
(trezentos e sessenta mil reais), afirma que "houve um equívoco quanto ao seu rea! enquadramento,
configura erro material isento de mále e portanto, livre de fraude". Sustenta, ainda. que "declaração falsa
prestada por erro não é suficiente para excluí-la de um processo licitatorio, mesmo que o Editat ou a Lei
preveia punição para esÍes casos, desde que fique claro que não tenha havido má-fé ou prejuízo ao
rnÍeresse público".
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ESTADo Do MARaNUÃo
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b) No que tange à alegação da ausência de documentos que demonstraria a sua
qualificação técnica, a empresa recorrente sustenta que atendeu às regras do edital, já que seus atesta-
tos de capacidade técnicas demonstram que não houve violação aos itens 7.1.4, alíneas "d" e "d.'1" do

Edital.

Diante do recurso apresentado, a Comissão Permanente de Licitação encaminhou o pro-
cedimento à Assessoria Técnica de Engenharia para emissão de Parecer, oportunidade na qual foi la-

vrado o Parecer Técnico no 0501 .01.2023 onde ficou consignado que "no que tange a qualificação
técnica, considerando as alegaçoes consÍanfe no recurso, fica evidente que a licitante de fato
atende ao requisito do item 7.4.1 alíneas d/ e d1)", porém consta que "esfe não foi o motivo pela
inabilitação da licitante no tocante a qualificação técnica, poís ela não atendeu aos reguisiÍos do
item 7.4.1 alíneas c) e c1), não apresentado CAT's de profissionais vinculados a empresa, seja
uma contratação permanente ou declaração de contratação futura, gue possuam serviços iguais
ou semelhanÍes aos itens 4.2 e 2.4 conforme declaração de parcelas e alínea cl) da presente lici-
tação.

A vista do afinnado no Parecer Técnico no 0501 .01t2023, a Comissão Permanente de
Licitaçã0, no dia 05 de janeiro de 2023, retificou parcialmente o motivo da inabilitação da recorrente,
reconhecendo que houve erro na transcrição do item do Edital que teria sido violado, fazendo constar
que um dos motivos da inabilitação da recorrente teria como base o item 7.1.4, alineas "c e c.1" do Edital.

Nessa citada Decisã0, a Comissão concedeu o prazo de 05 (cinco) dias para a rec«rrrente

apresentar novas razoes recursais.

Certificado que a recorrente PHOENIX EMPRRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA não
apresentou novo recurso.

E o relatório. Passo à fundamentação.

Da análise da documentação apresentada pela recorrente PHOENIX EMPRRENDIIVIEN-
TOS E SERVIÇOS LTDA, verifica-se irregularidade contábil, já que esta, embora ti/E - l\tlicroempresa,
apresentou em sua DRE (Demonstrado do Resultado do Exercício) um faturamento de R$ 820.778,65
(oitocentos e vinte mil, setecentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos)

Com efeito, o valor constante no Demonstrativo supera o limite que a Lei Complementar n0

15512016 estabelece em seu Art. 30, inciso ll, em se tratando das EPP's, segundo o qual "no caso de
empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais)e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhoes e oitocentos
mil reais)".

No caso, por imposição legal, é dever da propria empresa licitante solicitar o seu desenqua-
dramento da situação de ME, Iogo no mês subsequente da ocorrência de ultrapassar o lrmite previsto na
Lei Complementar n0 12312006 e a sua mera participação da licitante apresentando documentos contá-
beis que a apontam como Micro Empresa sem fazer jus a tal enquadramento, é motivo de inabilitação
do certame.
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@"
Corroborando com o entendimento no caso concreto, segundo entendimento do TCU, Enun-

ciado do Acordão 1 .67712018-TCU-Plenário:

"A mera participação de licitante como microempresa ou empresa de pe-

queno porte, amparada por declaração com conteúdo falso, configura
fraude à licitação, tipificada no art. 90 da Lei 8.666/1993, ensejando, por
consequência, aplicação da penalidade do art. 46 da Lei 8.t143l1992. A au-

sência de obtenção de vantagem pela empresa, no entanto, pode ser con-
siderada como atenuante no juízo da dosimetria da pena a ser aplicada,
em funçâo das circunstâncias do caso concreto,"

Ressalte-se que ignorar a ilegalidade perpetrada pela recorrente sob o frágil argumento de

ausência de má-fé ou dano ao erário poderia viabilizar que a recorrente bem como outras empresas
pafticipassem de certames promovidos por esta [Vlunicipalidade, valendo-se de declaração de enquadra-
mento falsa, usufruindo de beneÍÍcios que não lhes compete, violando princípios e dispositivos legais aos
quais a Administração Pública está sujeita e em total descompasso com a Íirme jurisprudência do Tribu-
nal de Contas da Uniã0, consoante arestos a seguir:

A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferen-
ciado estabelecido pela Lei Complementar 1 2312006 caracteriza fraude à lici-

tação e burla ao princípio constitucional da isonomia e à finalidade pública al-

mejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico
das micro e pequenas empresas) (Acórdão 2858/2013-TCUPIenário)

A mera participação de licitante como microempresa ou empresa de pequeno
porte, amparada por declaração com conteúdo falso, configura fraude à licita-

çã0, tipificada no art. 90 da Lei 8.666/1993, ensejando, por consequência, apli-

cação da penalidade do art.46 da Lei 8.44311992. A ausência de obtenção de

vantagem pela empresa, no entanto, pode ser considerada como atenuante no
juízo da dosimetria da pena a ser aplicada, em função das circunstâncias do

caso con creto (Acórdão 1677 120 18- TC U-PI en á rio)

A mera participação de licitante como microempresa ou empresa de pequeno

porte, amparada por declaração com conteúdo falso, configura fraude a licita-

ção e enseja a aplicação das penalidades da lei, não sendo necessário, para

a configuração do ilícito, que a autora da fraude obtenha a vantagem esperada
(Acordão 17 0212017 -TC U.Ple nário)

No que tange à inabilitação da recorrente porviolação ao item 7.1.4,alineas "c e c.'1" d0

Edital., tem-se que, novamente a Assessoria Técnica se manifestou pela permanência da irregularidade,
conforme Parecer Técnico no 0501 .0112023.

Frise-se que o recurso manejado pela licitante atacou a decisão proferida na sessão de
julgamento que, erroneamente, fez constar que a empresa teria violado a regra do item 7,1 ,4, alíneas "C'

e "d.1" do Edital, tendo sido talfato constatado pela Assessoria Técnica, o que ensejou com a ediçâo de
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ESTADO DO MARAN}IÃO
PREIIEII'T]RA N.Tt]NTCIPAL D§ BOM LUGAR
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nova decisão por parte dessa Comissã0, onde se retificou parcialmente o motivo da inabilitação da re-
corrente, reconhecendo que houve erro na transcrição do item do Edital que teria sido violado, fazencio
constar que um dos motivos da inabilitação da recorrente teria como base o item 7 .1 ,4, alineas "c e c,l "

do Edital.

Entretanto, foi dada nova oportunidade para apresentação de manifestação por parte da
recorrente, tendo-a permanecido inerte, não constando nos autos nenhuma irresignação da recorrente
quanto à sua inabilitação por violação ao item T .1.4, alíneas "c e c.1" do Edital.

Tem-se, dessa forma, que a recorrente não conseguiu demonstrar o atendimento do requi-
sito editalício de capacidade técnica, razão pela qual, por força dos princÍpios da legalidade e da vincu-
lação ao edital, resta demonstrada que agiu com acerto essa Comissão ao inabilitar a recorrente,

Esta Assessoria Jurídica não ignora que os termos do edital não podem ser interpretados
com rigor excessivo que acabe por macular a propria finalidade da licitaçã0, privando-se de apreciar
proposta vantajosa em razão de mero formalismo, como bem sustentado pela recorrente.

Entretanto, no presente feito, registre-se, não há que falar em excesso de formalismo, como
isso porque o procedimento licitatorio é formal e regra é que os licitantes apresentem documentação
Çapaz de refletir, o atendimento de todas as condiçÕes estabelecidas pela Administração no Edital- lei
entre as partes,

DA CONCLUSÃO

Diante todo o exposto, MANIFESTA-SE ESSA ASSESSORTA JURíDlcA pELo DESpRo"
VIMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO, MANTENDO-SE A DEctSÃO DE INABILITAÇÃO DA
EMPRESA PHOENtX EMPRRENDTMENTOS E SERVTÇOS LTDA.

Caso essa Comissão opte por manter a decisão de inabilitaçã0, requer sejam os autos re-
metidos à autoridade superior, nos termos do art. 109, s 4o da Lei no 8.666/g3.

E o parecer. S.M.J.

Remeta-se à Comissão Permanente de Licitação para as providencias que julgar cabíveis.

Bom Lugar (MA), '16 de janeiro de 2022.

MANOE MONTEIRO NETO
Assessor Jurídico
OBIJMA n017.700

PORTARIA NO 01 O/2o21IGABINETE
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SECRETARIA MUNICIPAL

REQUTSTTANTE: COMTSSÃO PERMANENTE DE LtCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N': 007/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 040500312022.
oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEC|ALTZADA NA PRESTAçÃO DE SERVTÇOS DE
IMPLANTAÇÃO DE ESTRADAS VTCINAIS NO MUNICíPIO OE BOM LUGAR - MA, NA ÁREA DE
ATUAÇÃO DA 8A SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA CODEVASF, DE ACORDO COM O CONVÊNIO
No 910786/202í 

'ARE.ER 
JURíDrco

PARECER IUNíOICO, ANÁLISE DE RECURSO
ADMtN|SRAT|VO CONTRA DECTSAO DE tNAB|L|TAÇÃO NÃO
ATENDTMENTO DE REQUTSTTOS QUANTO A QUALIF|CAÇÃO
TÉCNICA. AUSENCIA DE DoCUIVENÍoS
COMPROBATÓRIOS DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE.
DEÍUONSTRATIVOS CONTABEIS QUE COMPROVAIM
IRREGULARIDADE NO ENQUADRAMENTO DA EN/PRESA
COMO ME. PARECER PELO DESPROVIMENTO DO
RECURSO.

RELATORIO
\/ 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico formulada pela Comissão Permanente de Licitação
acerca da análise do Recurso Administrativo apresentado pela licitante PHOENIX EMPRRENDIMENTOS E
sERVtÇOS LTDA.

Consta no procedimento que, na sessão do dia 19 de dezembro de 2022 a recorrente foi
inabilitada por duas razões: apresentação de declaração informando ser ME, porém o seu demonstrativo
contábil de 2A21 demonstrava que teria sido ultrapassado o valor anual de R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais), bem como diante de ausência de documentos que demonstraria a sua qualificação
técnica.

Em sua peça recursal, a recorrente pugna pela reforma da decisão de inabilitação sob os
seguintes fundamentos:

a) No que tange à apresentação de declaração informando ser ME, porém o seu
demonstrativo contábil de 2021 demonstrava que teria sido ultrapassado o valor anual de R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais), afirma que " houve um equívoco quanto ao seu real enquadramento.
configura erro material isento de má-fe e porÍanto, livre de fraude". Sustenta, ainda, que "declaração falsa
prestada por erro não é suficiente para excluí-la de um processo licitatorio, mesmo que o Editat ou a Lei
preveia punição para estes casos, desde que fique claro que não tenha havido má -fe ou prejuízo ao
rnteresse público".

b) No que tange à alegação da ausência de documentos que demonstraria a sua qualificaçãor- técnica, a empresa recorrente sustenta que atendeu às regras do edital, já que seus atestatos de
capacidade técnicas demonstram que não houve violação aos itens 7.1.4, alineas "d" e "d.1" do Edital.

Diante do recurso apresentado, a Comissão Permanente de Licitação encaminhou o
procedimento à Assessoria Técnica de Engenharia para emissão de Parecer, oportunidade na qual foi
lavrado o Parecer Técnico no 0501 .01.2023 onde ficou consignado que " no que tange a qualificação
técnica, considerando as alegações constante no recurso, fica evidente que a licitante de fato
atende ao requisito do item 7.4.1 alíneas d) e d1)", porém consta que "esfe não foi o motivo pela
inabilitação da licitante no tocante a qualificação técnica, pois ela não atendeu aos reguisiÍos do
item 7.4.1 alÍneas c) e c1), não apresentado CAT's de profissionais vinculados a empresa, seja uma
contratação permanente ou declaração de contratação futura, que possuar?? seruÍços iguais ou
semelhantes aos itens 4.2 e 2.4 conforme declaração de parcelas e alínea cl) da presente licitação.

A vista do afirmado no Parecer Técnico n" 0501 .01t2023, a Comissão Permanente de
Licitação, no dia 05 de janeiro de 2023, retificou parcialmente o motivo da inabilitação da recorrente,
reconhecendo que houve erro na transcrição do item do Edital que teria sido violado, fazendo constar que
um dos motivos da inabilitação da recorrente teria como base o item 7.1.4, alineas "c e c.1" do Edital.

Nessa citada Decisão, a Comissão concedeu o prazo de 05 (cinco) dias para a recorrente
apresentar novas razÕes recursais.

Certificado que a recorrente PHOENIX EMPRRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA não
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apresentou novo recurso.
E o relatório. Passo à Íundamêntação.
Da análise da documentaÇão apresentada pela recorrente PHOENIX EIVIPRR ENDIÍVIENTOS E

SERVIÇOS LTDA, verifica-se irregularidade contábil, já que esta, embora ME - Microempresa, apresentou
em sua DRE (Demonstrado do Resultado do Exercício) um faturamento de R$ 820.778,65 (oitocentos e
vinte mil, setecentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos)

Com efeito, o valor constante no Demonstrativo supera o limite que a Lei Complementar no

15512016 eslabelece em seu Art. 3o, inciso ll, em se tratando das EPP'S, segundo o qual "no caso de
empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano -calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil
rea is)".

No caso, por imposição legal, e dever da própria empÍêsa licitante solicitar o seu
desenquadramento da situação de I\/E, logo no mês subsequente da ocorrência de ultrapassar o limite
previsto na Lei ComplementaÍ n'12312006 e a sua mera participaÇão da licitante apÍesentando documentos
contábers que a apontam como Micro Empresa sem fazer jus a tal enquadramento, é motivo de inabilitaÇão
do certame.

Corroborando com o entendimento no caso concreto, segundo entendimento do TCU,
Enunciado do Acórdão 1 .677l2O18 -TCU-Plenário:

"A mera participação de licitante como microempresa ou empresa de pequeno
porte, amparada por declaração com conteúdo falso, configura fraude à
licitação, tipificada no art. 90 da Lei 8.666/1993, ensejando, por consequência,
aplicação da penalidade do art.46 da Lei 8.443/1992. A ausência de obtenção
de vantagem pela empresa, no entanto, pode ser considerada como atenuânte
no juízo da dosimetria da pena a ser aplicada, êm função des circunstâncias
do ceso concreto."

Ressalte-se que ignorar a ilegalidade perpetrada pela recorrente sob o frágil argumenlo de
ausência de má-íe ou dano ao êrário poderia viabilizar que a recorrente bem como outras empresas
participassem de certames promovidos por esta Municipalidade, valendo -se de declaração de
enquadramento falsa, usufruindo de benefícios que não lhes compete, violando princípios e dispositivos
legais aos quais â Administração Pública está sujeita e em total descompasso com a firme lurisprudência
do Tribunal de Contas da União, consoante arestos a seguir:

A prestação de declaraçáo falsa para usufruto indevido do tÍatamento diÍerenciado
estabelecido pela Lei Complementar 12312006 caracteriza fraude à licitaçáo e burla
ao princípio constitucional da jsonomia e à Ílnalidade pública almejada pela lei e pela
Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e pequenas
empresas) (Acórdão 2858/2013-TCUPlenário)
A mera participaÇão de licrtante como microempresa ou empresa de pequeno porte,
amparada por declaração com conteúdo falso, configura fraude à licitaÇão, tipificada
no art. 90 da Lei 8.666/1993, ense.iando, por consequência, aplicação da penalidade
do art.46 da Lei 8.44311992. A ausência de obtênÇáo de vanlagem pela empresa,
no entanto, pode ser considerada como atenuanle no juízo da dosimetria da pena a
ser aplicada, em função das circunstâncias do caso concreto (Acórdão 167712018-
TCU-Plenário)
A mera participação de licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte,
amparada por declaração com conteúdo falso, coníigura fraude à licitaÇáo e enseja
a aplicaÇão das penalidades da lei, não sendo necessário, para a confrguraÇão do
ilícito, que a autora da fraude obtênha a vantagem esperada (Acórdão '170212017 -
TCU-Plenário)

No que tange à inabilitaÇão da recorrente por violação ao item 7.1.4, alíneas "c e c.1" do Edital.,
tem-se que, novamente a Assessoria Técnrca se maniÍestou pela permanência da irregularidade, conforme
Parecer Técnico n" 0501.01/2023.

Frise-se que o recurso mane.iado pela licitante atacou a decisão proferida na sessão de
julgamento que, erroneamente, fez constar que a êmpresa teria violado a regra do ilem 7 .1.4, alíneas "d" e
"d.1" do Edital, tendo sido tal íato constatado pela Assessoria Técnica, o que ensejou com a edição de nova
decisão por parte dessa Comissão, onde se relificou parcialmente o motivo da inabilitação da recorrenle,
reconhecendo que houve erro na transcriÇão do item do Edital que teria sido violado, fazendo constar que
um dos motivos da inabilitaçáo da recorrente teria como base o item 7.1.4, alineas "c e c.1" do Edital.

Entretanto, foi dada nova oportunidade para apresentação de manifeslaÇáo poÍ parte da
recorrente, tendo-a permanecido inerte, não constando nos aulos nenhuma irresignaÇão da recorrenle
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quanto à sua inabilitação por violação ao item 7 .1.4, alineas "c e c.1" do Edital.
Tenrse, dessa forma, que a recorrente não conseguiu demonstrar o atendimento do requisito

editalício de capacidade técnica, razáo pela qual, por força dos princípios da legalidade e da vinculação ao

edital, resta demonstrada que agiu com acerto essa Comissão ao inabilitar a recorrente.
Esta Assessoria Jurídica não ignora que os termos do edital não podem ser interpretados com

rigor excessivo que acabe por macular a propria finalidade da licitação, privando -se de apreciar proposta
vantajosa em razão de mero formalismo, como bem sustentado pela recorrente.

Entretanto, no presente feito, registre-se, não há que falar em excesso de formalismo, como
isso porque o procedimento licitatorio é formal e regra e que os licitantes apresentem documentaçáo capaz
de refletir, o atendimento de todas as condições estabelecidas pela Administração no Edital - lei entre as

Partes' 
DA coNcLUSÃo

Diante todo o exposto, MANIFESTA-SE ESSA ASSESSORIA JURíDICA PELO
DESPROVIMENTO DO RECURSO ADMTNISTRATIVO, MANTENDO.SE A DECISÃO DE INABILITAçÃO
DA EMPRESA PHOENIX EMPRRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

Caso essa Comissão opte por manter a decisão de inabilitação, requer sejam os autos
remetidos à autoridade superior, nos termos do art. 109, § 4o da Lei no 8.666193.

E o parecer. S.M.J.
Remeta-se à Comissão Permanente de Licitação para as providencias que julgar cabíveis.
Bom Lugar (MA), 16 de janeiro de 2022.

MANOEL SILVA MONTEIRO NETO
Assessor Jurídico
OBA/MA no 17.700
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